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com efeitos a partir de 2 de Outubro de 2004. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8504/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 21 de Novembro de 2004, ratificado por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Carla Maria Rodrigues Lopes Neves, assistente administrativa — auto-
rizada a celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 22 de Novembro de 2004. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8505/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 29 de Novembro de 2004, ratificado por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Carlos Alberto Caldeira André, assistente administrativo — autori-
zada a celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 21 de Novembro de 2004. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8506/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 21 de Novembro de 2004, ratificado por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Carla João Macedo Gomes, assistente administrativa — autorizada
a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 4 de Novembro de 2004. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8507/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 26 de Outubro de 2004, ratificado por deliberação do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Elsa de Campos Bernardino, assistente administrativa — autorizada
a celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 27 de Outubro de 2004. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8508/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 21 de Novembro de 2004, ratificado por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Fernanda Maria Félix Rabico Gonçalves, assistente administrativa —
autorizada celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos

a partir de 4 de Outubro de 2004. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8509/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 29 de Novembro de 2004, ratificado por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Fernando Sérgio Resende Machado Neves, assistente administrativo —
autorizada a celebração de contrato de trabalho a termo certo,
pelo prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do
Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decre-
tos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
com efeitos a partir de 7 de Novembro de 2004. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8510/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 12 de Outubro de 2004, ratificado por deliberação do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Gabriela Hauser Martins Fernandes Jonet, assistente administrativa —
autorizada celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 17 de Setembro de 2004. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8511/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 29 de Novembro de 2004, ratificado por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Sónia Alexandra Sousa Mugeiro, assistente administrativa — autori-
zada a celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 21 de Novembro de 2004. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8512/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 13 de Dezembro de 2004, ratificado por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Ana Isabel Sobral dos Reis Ferrão, assistente administrativa — auto-
rizada a celebração de contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 21 de Novembro de 2004. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Novembro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 8513/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 21 de Novembro de 2004, ratificado por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005:

Glória Virgínia Linhares Gomes, assistente administrativa — autori-
zada a celebração de contrato de trabalho a termo certo pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos




